
 

 
 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal Arthur Oliveira Maia 

 

REQUERIMENTO Nº   DE 2019 
(Do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 
 
 
 

Requer a tramitação conjunta, 
nos termos regimentais, das 
proposições que menciona. 

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142, 
caput, do RICD - Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que o 
Projeto de Lei nº 2.395/2015 e seu apensado tramitem conjuntamente 
com o Projeto de Lei nº 490/2007.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O caput do artigo 142 do Regimento Interno desta Casa 
dispõe que estando em curso duas ou mais proposições da mesma 
espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é lícito promover 
sua tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer 
Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara.  

 
O Projeto de Lei nº 490/2007 pretende alterar a Lei n° 

6.001, de 19 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do 
Índio. Em apertada síntese, a Proposta objetiva que as terras 
indígenas sejam demarcadas através de Leis. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal Arthur Oliveira Maia 

 

Por seu turno, o Projeto de Lei nº 2.395/2015 também 
almeja modificar a mencionada Lei n° 6.001/73, a fim de permitir que 
as comunidades indígenas tenham direito de praticar atividades 
agropecuárias e florestais em suas terras, bem como comercializar 
aquilo que lá foi produzido e gerenciar a renda obtida. 

 
Como se pode observar, ambos versam sobre terras 

indígenas e sobre o Estatuto do Índio. E não há como desassociar as 
condicionantes para a demarcação de tais áreas, das regras para 
realização das atividades econômicas no local. 

 
Por essa razão entendo que no processo de demarcação 

das terras indígenas devem ser considerados, simultaneamente, os 
interesses das forças produtivas, a defesa do território nacional, a 
preservação do meio ambiente, o aproveitamento dos potenciais 
energéticos, a exploração dos recursos minerais e, até mesmo, a 
manutenção das obras de infraestrutura instaladas nas áreas que 
venham a ser demarcadas em favor das comunidades indígenas. 

 
Sendo assim, por se tratar de temas correlatos que 

buscam alterar a mesma norma jurídica, o Estatuto do Índio, solicito o 
deferimento do presente Requerimento para que o Projeto de Lei nº 
2.395/2015 e seu apensado tramitem conjuntamente com o Projeto de 
Lei nº 490/2007. 
 
 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2019.  
 
 
 
 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
DEM – BA 
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